
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DOPARANÁ 

GERrAPPI":il.'"  
Nossa Gdade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 059/98 

Aprova o Loteamento Urbano denominado "JARDIM GLOBAL" e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARÁMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 1974/98, 
por "IMOBILIÁRIA DIMENSÃO S/C LTDA.", solicitando a aprovação do Loteamento 
Residencial denominado "JARDIM GLOBAL", situado na cidade de Umuarama; 

CONSIDERANDO que a requerente é legítima proprietária dos 
imóveis onde será implantado o referido Loteamento, conforme demonstra a certidão 
da matrícula-n°-13:599,_unificada, do Cartório de Registro de Imóveis - 2° Ofício da 
Coma rca ,Pdjirm CarWhik:r 

• ; 
_ 	'; 9 	;') 	- • 	, 	̀.

;-1 	
I 

11111~ONSIDERANDO que os moveis denominados lotes n°s. 7/D-
7-REM, 7/13=6-zREM-2,•77D-i6We711)-5?,?9•uriiffèn.Ro e subdivisão dos Lotes n°s. 7/D- 
7, 7/D-61•REWOTID?•6-Aé" .7/D-5,t9i.c;;;"'da7'suMivisãO do lote n° 7, da Gleba n° 14-
Figueiral da Colônia Nú-Clko,,.,,Ciirzeiroãèirii'dílSiOt-c:ohiarca de Umuarama-PR, com 
área total de -(64.85.2i3pirn(CinVienfà.1atrõ mil- -oitocentos e cinqüenta e dois 
vírgula iiihtã—métro's'ziv:raàiájéI6s), chOàAq-uãi -frestá endo implantado o loteamento, 
estão situados na área de Expansão Úrbárradà-didaCle de Umuarama; 

CONSIDERANDO que o Loteamento supra mencionado 
atende às disposições legiáis que regulam o Parcelamento do solo urbano,' contidas 
na Lei Compleméri-aTt TV1iiiii-dii:Tárh°131-5192dé-06-dé-ablirde-1992 e suas alterações, 

\ j4 ,L.z4 	 po 
bem como na Ler Federal n

0 
 6166, 
	 n' 

de‘1,9 de dezembro de 1979, cujas exigências 
mínimas foram dtmpriCIA,peiálinferesss'ada'', - 	OV09 

1. 	
CONSIDERO-1W, a ,dé-dlà-fação,,,de Tfls 13, firmada pela enga 4-40t-,4).4,),N,,  )4-m Avi /-1 respons-á 	- vel: pel9,Servtço AptarquiardezPni ‘aentabao SERAUPA, ratificada pelo 

Senhor Secretáriol&tbra-s-e‘tktialiikrkeZi-iformando que a rede de galerias de r 
águas pluviaispstkedhclaidffie'-e Uncionamento,, tendo sido executada de acordo 
com asexigências-dciMrhicii3kni- -mpresa loteádora;---i 
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Fls. 02.- 

DECRETO 059/98 

CONSIDERANDO os documentos de fls. 14 a 16, nos quais a 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR e COPEL - Companhia 
Paranaense de Energia, declaram que a rede de distribuição de água e a rede de 
energia elétrica e iluminação pública, respectivamente, estão instaladas e de 
conformidàde com as normas e exigências daquelas empresas; 

CONSIDERANDO, ainda, que o Senhor Chefe da Divisão de 
Urbanismo, da .Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, após análise técnica 
quanto a regularidade do processo em questão, declarou, em documento de fls. 28, 
ratificado pelo Senhor Secretário de Obras,e Urbanismo, que foram cumpridas todas 
as exigências da legislação em vigor, recomendando a sua aprovação, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aprovado o Loteamento Urbano denominado 
"JARDIM GLOBAL", situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, nos imóveis 
denominados Lotes n°s. 7/D-7-Rem, 7/D-6-Rem-2, 7/0-6-A e 710-5-A, unificação e 
subdivisão dos Lotes n°5. 7/D-7, 7/D-6-Rem, 7/0-6-A e 71D-5, todos da subdivisão 'do 
Lote 7, de—Giel'S-à—ri, -°1'11,4Figyéira,-da,Colônia,Núcleo Cruzeiro, Município e Comarca de 
Umuarar4-iarl, 86"erVerUildtalPéle 54:852,30 re '(ciriaüenta e quatro mil oitocentos e 
cinqüentedoiskrdula trinta Jnetrps 'quadrados), 'situados na área de Expansão 
UrbanaCla\àiijádede(Urnuaranfacare.âs àebuintes características: 

\) k‘à, 
1 k.09-(nove)zquadras,Adiyididas em 97 (noventa e sete) datas, 

para habitação_popular, cit¥10,?0-zeNár!a total de 36.556,99 m2  (trinta e seis mil, 
quinher4tos e Ôirktüeri-teefeei -Mtglile`;noveiit'a:e,novd metros quadrados); 

li - Ruas e Avenidas, perfazendo uma área de 18.295,31 m2  
(dezoito mil, duzentos e noventa e cincoírgula,trintee um metros quadrados). 

r is-3-17ATC20-  ''São ihdorporados ao Patrimônio Público Municipal as 
áreas .orrespon,Oriteka,s Rmak;Avenidas,e,complementação da percentagem de no 
mínimo 35°)0 (trinta e'cinca"WrcefitaXda,áree',IStea

x
da, conforme estabelece o ?ri 10, 

inciso II, dRei éõmplenieritarãUriiciparn -013/92, (de 06 de abril de 1992, e a doação 
' de mais S°À,,(CiACo)iiiiit.,centig;(pitéãtO napi-Complementar Municipal n° 029/94, de 

04 dOebrilde-1994, conforme,atseduir: 
c4ADI -,........,---.1,prolongamentos mal Avenidas Rio Grande do Sul e Olinda, 

das Ruas Voluntários da Pátria, 	 'Montes Claros e Belo Horizonte, 
com área total de 18.295,31 m2  (dezoito rn'il;" duzentos e noventa e cinco vírgula trinta 
elim metros quadrados); 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Nossa Cidade, gosto Orgulho 
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DECRETO N° 059/98 

II - as Datas n°s. 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, da Quadra n° 09, 
com área total de 2.685,96 m2  (dois mil seiscentos e oitenta e cinco vírgula noventa e 
seis metros quadrados). 

Art. 30. Fica a empresa loteadora obrigada a executar a 
pavimentação asfáltica e a arborização em todas as ruas e avenidas do loteamento ora 
aprovado, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Termo de Compromisso de 
fls. 22. 

§ 1°. Em garantia da execução das obras de pavimentação 
asfáltica e arborização, mencionadas neste artigo, a requerente cauciona ao 
Município, por escritura pública, as seguintes Datas: 

I - Em garantia da pavimentação asfáltica: 

a) Datas n°s. 07 e 08, da Quadra n° 05; 

b) Datas n°s. 04, 05, 08 à 13, da Quadra n° 06; 

c) Datas n°s. 02, 03, OS e 06, da Quadra n° 07; 

d) Datas n°s.'01 à,08; da Quadra n° 08; 

e) Data n° 01„da Quadra n°09. 
• • , 

- Em garantia da arborização: 

. a) Data n° 11, da Quadra n°03. 
• • 	f 

§ 2°. Os imóveis especificados neste artigo, dados em garantia 
da execução das obras de pavimentação -asfáltica e arborização, serão liberados do 
gravame da caução de acordo com o' estabelecido no art. 34, da Lei Complementar 
Municipal n° 015/92._ 

á°. ,M despesas com escrituras públicas e respectivos 
registros e aVerbaçães" referentes as áreát" doadas e caucionadas ao Município, 
correrão por conta dàlóteadora\ - 

,-Art..4°. E fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da publicação desteMecreto, para que a empresa requerente providencie o registro do 
Loteamento ora.  aPiiivádo,' junto •ao ,C orio de Registro de Imóveis, 2° Ofício da 
Comarca de Umuarama. - 



WitarArrgnin 
Nassa Cidade, Nosso Orgulho 

PREFEITURA MUNIêIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Fls. 04.- 

Art. 5°. Este Decreto ent em vi or na data de sua publicação, 
sições em contrário. 

Umuara , 12 de maio de 998. 

ANTONIO NANDO SÇNAVACA 
EITO MUNICIP 

DECRETO N°059/98 

IZ SIM 
QBRAS E URBANISMO 
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